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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL:

INDICAÇÃO N° 348/2024

A Vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial 

aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente apresentar a V. Exa. a 

presente Proposição na forma de Indicação:

“SOLICITA PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DA VIABILIZAÇÃO DE VAGA PARA CRIANÇA EM 

CRECHE/CMEI”.

JUSTIFICATIVA:

A Vereadora abaixo subscrita, vem através desta Indicação, solicitar ao Chefe do Poder 

Executivo, juntamente com a Secretária de Educação que seja viabilizada vaga em Creche/CMEI, em

tempo integral.

A presente solicitação se justifica devido ao fato de que a avó que ficava com a criança sofreu 

um acidente a algumas semanas atras quando estava a caminho de uma consulta em Passos-MG no 

veículo que transporta pacientes do município de Piumhi ficando gravemente ferida, e os pais 

precisam trabalhar para prover o sustento da residência.

Na oportunidade, encaminho em anexo informações da requerente.

Desta forma, aguardo resposta conforme previsto no § 4o do art. 136 do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa.

Atenciosamente,

Piumhi-MG, 29 de outubro de 2024.
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